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103.2025
 
 
 
Viana/ES, 16 de outubro de 2025.
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OF.EXT. Nº 065/2025/DG/SL 

Viana, 16 de outubro de 2025 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.493, de 16 de outubro de 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de 

Viana, o Projeto de Lei nº 103/2025, de autoria da vereadora Sueli Pancier, transladado no 

Autógrafo de Lei nº 3.493, de 16 de outubro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.493, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a alteração do artigo 1º da Lei nº 3.061, 
de 16 de dezembro de 2019. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA decreta: 

 

Art. 1º  O caput do artigo 1º da Lei nº 3.061, de 16 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º  Fica vedada, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Viana, a nomeação, contratação ou designação, 
para cargo efetivo, cargo em comissão, função de confiança, emprego público ou con-
tratação temporária, de pessoa condenada, por decisão judicial transitada em julgado, 
pela prática de quaisquer crimes no contexto de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, nos termos da Lei Federal nº 11.340/2006 – Lei Maria da Penha.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Plenário Papa João Paulo II, 16 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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Viana, 16 de outubro de 2025.
 

De: Protocolo Automático 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 22476/2025 
Proposição: Autógrafo de lei n° 62/2025 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.493 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 - PL Nº 103.2025
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Autógrafo Protocolado  
 
Próxima Fase: Analisar Autógrafo de Lei
 
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. 
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